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Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de 
engenharia

70/2024 48051.006032/2023-44

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação urgente de serviço de impermeabilização do espelho d'água do edifício da ANM Sede/DF, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Serviço de 
impermeabilização do 

espelho d'água do 
edifício da ANM/DF

1600 m2 2.902,00 R$ 1.560.567,16 R$ 1.560.567,16

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
.14.133, de 2021

1.4. A execução da obra terá duração de 4 (quatro) meses, conforme cronograma físico-financeiro (Doc. SEI nº 14025177) 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:2024

I) Gestão/Unidade: 32396/323102;
II) Ação: 2000 - Administração da Unidade;
III) PTRES: 216476 -  CONSERVACAO E RECUPERACAO DE ATIVOS DE INFRAESTRUTURA;
IV) Elemento de Despesa: 339039-16 - MANUTENCAO E CONSERV. DE BENS IMOVEIS.

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.   A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07
/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010.

Subcontratação 

4.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.6.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em:
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO
DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. 

4.6.2. A subcontratação fica limitada a 14,19% da obra.

4.6.2.1. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

a) Tapume com compensado de madeira (5,94%);

b) Retirada da impermeabilização existente: demolição e retirada de proteção mecânica e manta asfáltica (5,80%);

c) AS BUILT DE PROJETOS COM ÁREA ATÉ 10.000 M   EM BIM (Building Information Modeling) (1,95%);2

d) LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO (0,50%).

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação 

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e
condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.5.  Será exigida a prestação de garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada, conforme art.
102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.
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4.5.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e concluir o objeto do contrato (Lei
nº 14.133/2021, art. 102).
4.5.2.  A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também deverá figurar dos termos
aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:

a)    Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal.

b)    Acompanhar a execução do contrato principal.

c)    Ter acesso a auditoria técnica e contábil.

d)    Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.

4.5.3.  A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será autorizada desde
que demonstrada sua regularidade fiscal.
4.5.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.
4.5.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:

a)       Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância
segurada indicada na apólice.

b)    Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada indicada na
apólice.

4.6. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.  
4.7. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Vistoria 

4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:30 horas às 17:00 horas.

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.6.1. O pedido de vistoria deve ser realizado mediante solicitação do licitante ao e-mail: rogerio.carvalho@anm.gov.br.

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

4.8. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (Doc. SEI nº ).9820340

4.9. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço.

5.2. Maiores detalhamentos sobre a execução do objeto constam no item , contido noDescrição da Solução como um Todo
Estudo Técnico Preliminar.



UASG 323102 Termo de Referência 84/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços Comuns de Engenharia — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 14

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 1, Bloco B, Asa Norte, Brasília,
Distrito Federal, CEP : 70040-210.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 8:00 horas às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. A não ser quando especificados em contrário, os materiais a serem empregados nos serviços serão todos novos, de primeira
qualidade (assim entendida a gradação de qualidade superior, quando existirem diferentes gradações de qualidade de um
mesmo produto), de fabricantes renomados e de acordo com as especificações da ABNT, sendo expressamente vedado o uso de
material improvisado em substituição ao especificado, assim, como não se admitirá a adaptação de peças, seja por corte ou por
outro processo, a fim de usá-las em substituição a peças recomendadas e de dimensões adequada.

5.5. A Fiscalização examinará todos os materiais recebidos no canteiro da obra antes de sua utilização e poderá impugnar o
emprego daqueles que, a seu juízo, forem julgados inadequados. Neste caso, em presença do responsável pela execução da obra
/serviço, serão retiradas amostras para a realização de ensaios de caracterização das qualidades dos materiais.

5.6. A Contratada deverá apresentar previamente à Fiscalização todos os materiais que serão empregados no serviço. O não
cumprimento deste item poderá redundar em desmanche e nova execução de serviço já executado.

5.7. A Contratada retirará do canteiro de obras todos os materiais rejeitados, em prazo estipulado pela Fiscalização.

5.8. Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material especificado por outro, a Contratada, em tempo
hábil, apresentará, por escrito à Fiscalização, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões determinantes do pedido e
orçamento comparativo, sendo que sua aprovação só poderá efetivar-se quando a Contratada:

a) Firmar declaração de que a substituição se fará sem ônus para o Contratante;

b) Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em substituição ao especificado, compreendendo, como peça 
fundamental, o laudo de exame comparativo dos materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, a critério do Contratante.

c) Tratando-se de materiais que envolvem principalmente o aspecto estético da obra/serviço além das exigências anteriormente 
mencionadas, o material proposto deverá se harmonizar com o acabamento restante, a critério da Fiscalização.

5.9. Todos os materiais utilizados para execução dos serviços deverão ser transportados, manuseados e armazenados com maior 
cuidado possível, evitando-se choques, pancadas ou quedas.

5.10. Os materiais sujeitos a danos por ação da luz, calor, umidade ou chuva, deverão ser guardados em ambientes adequados à 
sua proteção, até o momento de sua utilização.

5.11. Os materiais estocados devem estar totalmente quantificados, de modo que, a todo o momento, a Fiscalização possa saber a 
quantidade existente no canteiro.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.12. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.12.1. Remoção da impermeabilização antiga;

5.5.2. Regularização do contrapiso;

5.5.3. Colocação da nova impermeabilização e proteção mecânica.

Especificação da garantia do serviço ( )art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.13. O prazo de garantia contratual dos serviços é de 5 (cinco) anos   pela solidez e segurança do trabalho, na forma
estabelecida no art. 618, da Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.14. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
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6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.de 2021

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução da obra
/serviço.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese
em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

);VI

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

 e );2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

);de 2022, art. 22, IV

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( )Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa
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6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.19.  solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos comprobatórios das obrigações
trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto: ao pagamento de salários,
adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; à concessão de férias remuneradas e
pagamento do respectivo adicional; à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
aos depósitos do FGTS; e ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da
extinção do contrato.

6.20. Solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS
estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham
tido seus extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada
mais de uma vez em relação a um mesmo empregado;

6.21. Oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS;

Gestor do Contrato

6.22. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.23. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.24. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.25. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. ( .Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII)

6.26. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.27. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

).nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

6.28. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto em Anexo.



UASG 323102 Termo de Referência 84/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços Comuns de Engenharia — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 14

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.1.  Estabelecidos no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), anexo deste Termo de Referência;

7.3.2. E também conforme do cronograma físico-financeiro, em anexo.

Do recebimento

7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.5.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

). 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com
a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022
)

7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último.

7.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,

)de 2021
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7.5.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de

).2022

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da

.Lei nº 14.133, de 2021

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.



UASG 323102 Termo de Referência 84/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços Comuns de Engenharia — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

9 de 14

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE

).ABRIL DE 2018

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional da Construção Civil –
INCC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.26. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.26.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.
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7.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2.1 Conforme previsto na Lei Federal n. 14.133 de 01 de abril de 2021, o limite máximo para subcontratação do objeto é de
25% (vinte e cinco   por cento) das parcelas acessórias, não sendo aceitável subcontratar a execução dos serviços de
impermeabilização, demolição, regularização e  proteção mecânica, por estes serem essenciais ao objeto principal.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será a empreitada por preço global.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede; 

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;
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8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. Ato de autorização para o exercício da atividade de engenharia, expedido por Conselho Regional de Engenharia nos termos
do art. 66 da Lei nº 14.133/21.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.25. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.27 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos.

8.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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8.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total
estimado da contratação.

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.32. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação; 

8.32.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

8.33. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente, em plena validade

8.34. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.35 Da qualificação técnico operacional

8.35.1 Será exigida que a empresa apresente, no mínimo, um atestado de capacidade técnica de que já tenha executado
reformas civis de execução de impermeabilização de manta asfáltica em quantitativo mínimo de 1.400,00 m², ou processo de
execução de impermeabilização de maior complexibilidade, obedecendo assim o disposto no art. 67, parágrafos um e dois da
Lei Federal n. 14.133 de 01 de abril de 2021.

8.36 Da qualificação técnico profissional

8.36.1. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também
abaixo indicado(s):

8.36.1.1 Para o Engenheiro Civil: serviços em edificações semelhantes ao disposto neste escopo, constando
a  manutenção dos seguintes serviços: impermeabilização com manta   asfáltica com comprovação de execução
mínima de 01 (um) atestado que comprove a execução de 1.400,00 m² (um mil e quatrocentos metros quadrados), ou
processo de execução de impermeabilização de maior complexibilidade, obedecendo assim o disposto no art. 67,
parágrafos um e dois da Lei Federal n. 14.133 de 01 de abril de 2021.

 

8.37. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.38. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou  superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados,
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando
for o caso.

8.39. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.39.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.3.9.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.3.9.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.3.9.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
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8.3.9.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.3.9.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

8.3.9.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ouart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.560.567,16

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.560.567,16 (um milhão, quinhentos e sessenta mil quinhentos e sessenta e
conforme custos unitários apostos na Planilha Orçamentária (Doc. SEI nº 14023326).sete reais e dezesseis centavos), 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I ) Gestão/Unidade: 32396/323102;
II ) Ação: 2000 - Administração da Unidade;
III ) PTRES: 216476 - 000Y - Reformas de Unidades da ANM;
IV) Elemento de Despesa: 339039-16 - MANUTENCAO E CONSERV. DE BENS IMOVEIS

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

KLEBER BOLIVAR MENEGHEL VARGAS
Integrante Requisitante - Eventual Substituto

 Assinou eletronicamente em 20/08/2024 às 15:29:53.

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JOSE IAGO PEREIRA DOS SANTOS
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 20/08/2024 às 15:43:17.

 

 



UASG 323102 Termo de Referência 84/2024

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - CRONOGRAMA data base JUN-24.pdf (585.87 KB)
Anexo II - DECLARACAO_DE_NAO_VISTORIA.pdf (51.38 KB)
Anexo III - SEI_ANM - 10071557 - Instrumento de Medicao de Resultado.pdf (342.97 KB)



UASG 323102 Termo de Referência 84/2024

Anexo I - CRONOGRAMA data base JUN-24.pdf



1ª mês 2º mês 3º mês 4º mês

ITEM DESCRIÇÃO

100% 100,00%

R$ 56.376,79 56.376,79R$                 

50% 50% 100,00%

R$ 15.729,52 R$ 15.729,52 31.459,04R$                 

50% 50% 100,00%

R$ 88.788,46 R$ 88.788,46 177.576,92R$               

34% 33% 33% 100%

R$ 291.778,20 R$ 283.196,49 R$ 283.196,49 858.171,17R$               

34% 33% 33% 100,00%

R$ 106.104,04 R$ 102.983,34 R$ 102.983,34 312.070,72R$               

100% 100%

R$ 345,60 345,60R$                      

100% 100%

R$ 18.133,55 18.133,55R$                 

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00%

R$ 537,69 R$ 537,69 R$ 537,69 R$ 537,69 2.150,76R$                   

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00%

R$ 1.862,24 R$ 1.862,24 R$ 1.862,24 R$ 1.862,24 7.448,94R$                   

MENSAL R$ 163.294,69 R$ 504.800,14 R$ 407.058,90 R$ 388.579,75
TAD 6,6155% R$ 24.208,42 R$ 24.208,42 R$ 24.208,42 R$ 24.208,42
ACUMULADO

ANALISTA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

ENG. CIVIL,  MESTRE E DOUTOR EM TECNOLOGIA AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS

ANM
Meses

ROGÉRIO PINHEIRO MAGALHÃES CARVALHO 

BRASÍLIA, 31 DE OUTUBRO DE 2023

SIAPI 1320926 /  CREA DF 10.426/D

R$ 1.560.567,16

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

2
REMOÇÃO DA 
IMPERMEABILIZAÇÃO ANTIGA

3
REGULARIZAÇÃO DE 
CONTRAPISO

9 LIMPEZA GERAL

4

8 AS BUIT

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - EDIFÍCIO SEDE DA ANM/DF

Custo total com BDI

IMPERMEABILIZAÇÃO 
(Denvermanta Elastic - tipo III 
4mm+ Denver alcatrão Ar (ou 
marcar similar)

5 PROTEÇÃO MECÂNICA

6 DRENAGEM

RECUPERAÇÃO DOS CANTEIROS7
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Anexo II - DECLARACAO_DE_NAO_VISTORIA.pdf



DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA - NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

 

Empresa: 

CNPJ: 

Telefone: 

Endereço: 

E-mail: 

Registro no CREA/CAU: 

 

Declaro que estou ciente de que a não realização da vistoria do local de obra, cujo objeto 

é a IMPERMEABILIZAÇÃO DO ESPELHO D’ÁGUA DO EDIFÍCIO DA ANM, em 

Brasília-DF, situado no SAUN Q. 1, Bloco B; não poderá embasar posteriores alegações 

de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo a empresa vencedora assumir os ônus 

dos serviços decorrentes. 

 

Brasília, ___de ______ de 2023. 

 

 

____________________________________________ 

Responsável da Empresa Licitante 
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Anexo III - SEI_ANM - 10071557 - Instrumento de 
Medicao de Resultado.pdf



AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO SEI Nº10071557

Processo: 48051.006032/2023-44
 

Para aferição do nível de  qualidade da prestação dos serviços de IMPERMEABILIZAÇÃO DO ESPELHO D'ÁGUA DO EDIFÍCIO DA ANM/DF,
a  fiscalização do  contrato  deverá avaliar constantemente a execução do objeto  com base nos indicadores a seguir estabelecidos, devendo haver o
redimensionamento nos pagamentos sempre que a contratada  não produzir os resultados esperados ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas.

 

INDICADOR
Nº 01 – Presença do preposto durante a realização da obra

Item  
Finalidade Garantir Preposto na gestão do contrato

Meta a cumprir
Manter Preposto durante todo o período de execução contratual, atendendo a todos os critérios/exigências contratuais para a função,
garantindo sua substituição eventual ou definitiva, sempre que necessário (o substituto deverá atender integralmente, aos mesmos
critérios/exigências contratuais)

Forma de acompanhamento Fiscalização Contratual
Periodicidade Mensal
Mecanismo de Cálculo Quantidade de OCORRÊNCIAS durante o período de contrato: de falta de preposto da CONTRATADA
Início de Vigência Data de assinatura do contrato
Faixas de ajuste no
pagamento

Até 1 Ocorrência no contrato = 2% do valor da medição mensal.
Acima de 1 Ocorrência no contrato = 5% do valor da medição mensal (do respectivo mês de cada nova ocorrência)

Sanções Conforme previsto em contrato

Observações Se a pendência perdure até o período do mês subsequente, aplicar-se-á a glosa de 5% do valor da medição de cada mês, até que seja sanada
em definitivo.

 

INDICADOR
Nº 02 – Qualidade da Gestão da Obra

Item  
Finalidade Garantir Preposto com adequada gestão dos serviços
Meta a cumprir Garantir agilidade e eficácia das ações do Preposto da Contratada
Forma de acompanhamento Fiscalização Contratual
Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Quantidade de OCORRÊNCIAS no mês: de não conformidades contratuais constatadas e não sanadas pelo preposto, ou, de reincidências de
problemas já constatados anteriormente, ou, ainda, morosidade nas respostas do Preposto às solicitações da Fiscalização da CONTRATANTE.

Início de Vigência Data de assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no
pagamento

Até 1 Ocorrência no mês = 0,10% do valor da medição mensal
De 2 a 3 Ocorrências no mês = 0,20% do valor da medição mensal
Acima de 3 Ocorrências no mês = 0,50% do valor da medição mensal.

Sanções Conforme previsto em contrato.

Observações
Caso os problemas contratuais persistam e gerem transtornos para a CONTRATANTE, sendo evidenciadas constantes falhas por parte da
gestão da CONTRATADA, a CONTRATANTE se reserva o direito de exigir a substituição do profissional Preposto de modo a garantir a adequação
necessária e o perfeito cumprimento do contrato.

  

INDICADOR
Nº 03 – Cumprimento de Prazos

Item  
Finalidade Garantir cumprimento dos prazos estipulados em contrato ou estabelecidos pela Fiscalização da CONTRATANTE.

Meta a cumprir Garantir o pleno cumprimento dos prazos estipulados em contrato, assim como daqueles estabelecidos pela Fiscalização da CONTRATANTE ou
acordados junto à mesma.

Forma de acompanhamento Fiscalização Contratual
Periodicidade Mensal
Mecanismo de Cálculo Quantidade de OCORRÊNCIAS no mês: de descumprimentos de prazos
Início de Vigência Data de assinatura do contrato

Faixas de ajuste no
pagamento

Até 1 Ocorrência no mês = 0,50% do valor da medição mensal
De 2 a 3 Ocorrências no mês = 1% do valor da medição mensal
Acima de 3 Ocorrências no mês = 2% do valor da medição mensal

Sanções Conforme previsto em contrato

Observações

Se o descumprimento de eventual prazo vir a gerar perdas ou prejuízos à CONTRATANTE, aplicar-se-ão outras penalidades contratuais cabíveis,
inclusive com os devidos ressarcimentos à CONTRATANTE, pelo causado.
Também se aplicam as glosas deste item aos casos de constatado atraso no horário de início da prestação dos serviços pelos funcionários da
CONTRATADA, em função de falhas em sua logística ou atrasos pessoais.

 

INDICADOR
Nº 04 – Qualificação do Pessoal

Item  
Finalidade Garantir Atendimento integral às exigências contratuais e legais
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Meta a cumprir Permitir a atuação no contrato, de profissionais que atendam integralmente a todas as exigências contratuais, legais e normativas para cada
função/cargo exercido.

Forma de acompanhamento Fiscalização Contratual
Periodicidade Mensal
Mecanismo de Cálculo Quantidade de OCORRÊNCIAS durante o período de contrato: de não conformidade com os critérios e exigências legais ou contratuais.
Início de Vigência Data de assinatura do contrato.
Faixas de ajuste no
pagamento

Até 1 Ocorrência no contrato = 2% do valor da medição mensal.
Acima de 1 Ocorrência no contrato = 5% do valor da medição mensal (do respectivo mês de cada nova ocorrência).

Sanções Conforme previsto em contrato.
Observações Tal exigência aplica-se, inclusive, aos casos de executantes subcontratados.

 

INDICADOR

Nº 05 – Efetivo de Pessoal x Demandas

Item  

Finalidade Garantir adequado dimensionamento de mão-de-obra.

Meta a cumprir Garantir e manter durante todo o período de execução contratual o adequado dimensionamento de mão-de-obra, efetuando os ajus
necessários, e de modo a não permitir falhas ou atrasos por conta de quantidade inadequada.

Forma de acompanhamento Fiscalização Contratual

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Quantidade de OCORRÊNCIAS no mês: de constatação de dimensionamento inadequado de mão-de-obra da CONTRATADA.

Início de Vigência Data de assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
Até 1 Ocorrência no mês = 0,50% do valor da medição mensal
De 2 a 3 Ocorrências no mês = 1% do valor da medição mensal
Acima de 3 Ocorrências no mês = 2% do valor da medição mensal

Sanções Conforme previsto em contrato.

Observações Se o descumprimento de eventual prazo vir a gerar perdas ou prejuízos à CONTRATANTE, aplicar-se-ão outras penalidades contr
devidos ressarcimentos à CONTRATANTE pelo causado.

 

INDICADOR

Nº 06 – Regularidade legal/fiscal/tributos

Item  

Finalidade Garantir plena regularidade legal e o adimplemento de tributos, encargos, folha de pagamento, obrigações trabalhistas diversas, et
não permitindo atrasos em seus respectivos pagamentos.

Meta a cumprir Manter plena regularidade legal e fiscal, com suas obrigações de tributos, encargos, folha de pagamento, obrigações trabalhistas d

Forma de acompanhamento Fiscalização Contratual

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Quantidade de OCORRÊNCIAS no mês: de constatação de não conformidades.

Início de Vigência Data de assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento Até 1 Ocorrência no mês = 2% do valor da medição mensal.
Acima de 1 Ocorrência no mês = 5% do valor da medição mensal.

Sanções Conforme previsto em contrato.

Observações A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente à CONTRATANTE a lista de documentos e comprovantes exigidos em contrat
- Instrução Normativa 05, de 23 de maio de 2017, para o pagamento da medição, devendo, ainda, apresentar para fins de verificaç
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tempo, quando a Fiscalização da CONTRATANTE solicitar

 

INDICADOR

Nº 07 – Equipamentos e Ferramentas - Quantidade

Item  

Finalidade Garantir adequada Quantidade de seus recursos materiais.

Meta a cumprir Garantir e manter durante todo o período de execução contratual a adequada quantidade de recursos, equipamentos, veículos, ferra
de solicitação da CONTRATANTE.

Forma de acompanhamento Fiscalização Contratual

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Quantidade de OCORRÊNCIAS no mês: de constatação de falta de recursos e itens necessários à execução dos serviços.

Início de Vigência Data de assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
Até 1 Ocorrência no mês = 0,50% do valor da medição mensal
De 2 a 3 Ocorrências no mês = 1% do valor da medição mensal
Acima de 3 Ocorrências no mês = 2% do valor da medição mensal

Sanções Conforme previsto em contrato.

Observações Se a falta de recursos ou itens necessários vir a gerar atrasos nos serviços, perdas ou prejuízos à CONTRATANTE, aplicar-se-ão o
contratuais cabíveis, inclusive com os devidos ressarcimentos à CONTRATANTE pelo causado.

 

INDICADOR

Nº 08 – Equipamentos e Ferramentas - Qualidade

Item  

Finalidade Garantir adequada Qualidade dos materiais utilizados na obra

Meta a cumprir
Garantir e manter durante todo o período de execução contratual o uso e a manutenção de recursos com adequada qualidade, não p
equipamentos, veículos, ferramentas, etc. de baixa qualidade, danificados e ou com improvisos, devendo manter processos adequa
e garantir a substituição imediata daqueles que se encontrarem não conformes, independente de solicitação da CONTRATANTE.

Forma de acompanhamento Fiscalização Contratual

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Quantidade de OCORRÊNCIAS no mês: de constatação de itens defeituosos, de baixa qualidade, com uso de improvisos, etc.

Início de Vigência Data de assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
Até 1 Ocorrência no mês = 0,50% do valor da medição mensal
De 2 a 3 Ocorrências no mês = 1% do valor da medição mensal
Acima de 3 Ocorrências no mês = 2% do valor da medição mensal

Sanções Conforme previsto em contrato.

Observações Se a qualidade ou defeitos dos recursos ou itens vir a gerar atrasos nos serviços, riscos, perdas ou prejuízos à CONTRATANTE, ap
penalidades contratuais cabíveis, inclusive com os devidos ressarcimentos à CONTRATANTE pelo causado.
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INDICADOR

Nº 09 – Segurança do Trabalho

Item  

Finalidade Garantir adequada gestão da Segurança do Trabalho nas atividades

Meta a cumprir

Garantir e manter durante todo o período de execução contratual a adequada gestão e fiscalização dos seus empregados na execuç
todas as normas e legislações vigentes, além de eventuais orientações da CONTRATANTE, não permitindo a atuação insegura, ou
atuação sem uso de EPI’s ou de Uniformes, procedimentos, etc., Além disso, deverá estabelecer e manter o uso de O.S. - Ordem d
treinamentos que se fizerem necessários aos serviços e o uso de boas práticas de segurança, conforme previsão contratual.

Forma de acompanhamento Fiscalização Contratual

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Quantidade de OCORRÊNCIAS no mês: de constatação de não conformidades.

Início de Vigência Data de assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
Até 1 Ocorrência no mês = 0,50% do valor da medição mensal
De 2 a 3 Ocorrências no mês = 2% do valor da medição mensal
Acima de 3 Ocorrências no mês = 5% do valor da medição mensal

Sanções Conforme previsto em contrato.

Observações Se a não conformidade detectada vir a gerar atrasos nos serviços, riscos, perdas ou prejuízos à CONTRATANTE, às pessoas ou be
penalidades contratuais cabíveis, inclusive com os devidos ressarcimentos à CONTRATANTE pelo causado

 

INDICADOR

Nº 10 – Meio Ambiente

Item  

Finalidade Garantir adequada gestão de modo a causar o mínimo impacto ambiental

Meta a cumprir
Garantir e manter durante todo o período de execução contratual a adequada gestão e fiscalização dos seus processos, na execução
com todas as normas e legislações vigentes, além de eventuais orientações da CONTRATANTE, não permitindo a atuação não con
Meio Ambiente, além de garantir todos os treinamentos que se fizerem necessários aos serviços e o uso de boas práticas ambientai

Forma de acompanhamento Fiscalização Contratual

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Quantidade de OCORRÊNCIAS no mês: de constatação de não conformidades.

Início de Vigência Data de assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
Até 1 Ocorrência no mês = 0,50% do valor da medição mensal
De 2 a 3 Ocorrências no mês = 2% do valor da medição mensal
Acima de 3 Ocorrências no mês = 5% do valor da medição mensal

Sanções Conforme previsto em contrato.

Observações Se a não conformidade detectada vir a gerar atrasos nos serviços, riscos, perdas ou prejuízos à CONTRATANTE, às pessoas ou be
penalidades contratuais cabíveis, inclusive com os devidos ressarcimentos à CONTRATANTE pelo causado

 
 
 
 
 
Elaborado por:
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Rogério Pinheiro Magalhães Carvalho
Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação
DIPNOR
 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Pinheiro Magalhães Carvalho, Chefe da Divisão de Projetos, Normas e Reformas, em 08/12/2023, às 15:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-br/autenticidade, informando o código verificador 10071557 e o código CRC
7F24B261.

48051.006032/2023-44 10071557v12
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